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Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais

Despacho n.º 2231/2022 de 20 de outubro de 2022

Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 224.º do Estatuto do Pessoal Docente da Educação Pré-
Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário na Região Autónoma dos Açores, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A de 17 de dezembro, considera-se a realização do 
evento “A magia dos livros Pop-Up: das técnicas de construção a novas formas de leitura”, que 
decorrerá nos dias 15 de outubro e 26 de novembro, na Escola Básica Integrada Roberto Ivens, com um 
total de 13 horas, uma iniciativa da Delegação dos Açores da Associação de Professores de Educação 
Visual e Tecnológica, relevante para os docentes da Região Autónoma dos Açores que participem no 
evento.

Considerando que o evento, em linha de continuidade com os anteriormente realizados, tem o intuito 
de promover nas escolas e nos professores uma visão alargada sobre novas formas de leitura; 
considerando que não é só na área da leitura que este universo pop-up se torna uma oportunidade, mas 
também na área artística e tecnológica assume um papel verdadeiramente inovador nas aulas; 
considerando ainda que se pretende promover a partilha de conhecimento e de experiências práticas 
entre os docentes e a riqueza das interações e por se considerar uma mais-valia para os seus 
participantes, determina-se que:

- Para os professores que desempenham as suas funções profissionais nos grupos de docência 240 – 
Educação Visual e Tecnológica, 530 – Educação Tecnológica e 600 – Artes Visuais, que comprovem a 
sua participação no referido evento, com a apresentação do respetivo certificado na unidade orgânica, 
considera-se que cumpriram o requisito de formação contínua creditada correspondente a 0,5 unidades 
de crédito, para efeitos previstos no artigo 245.º do Estatuto da Carreira Docente, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A de 17 de dezembro.

19 de outubro de 2022. - A Secretária Regional da Educação e dos Assuntos Culturais, Sofia Heleno 
.Santos Roque Ribeiro


